
PORTO DE

IMBITUBA

TERMO DE COLABORAÇÃO n2 001/2021,
QUE ENTRE Si CELEBRAM A SCPAR
PORTO DE IMBITUBA E A SOCIEDADE
BENEFICENTE SÃO CAMILO.

PROCESSO SGP-E PIMB n2
00004672/2020

A SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A., empr esa estatal de propósito específ ico que
administra o Porto  Organizado  de Imbi tuba, inscri ta no  CNPJ sob o n2  17 .315 .067/0001-18 ,
doravante denominada CONCEDENTE , nest e a to  rep res ent ada  po r s eus Direto r Presidente
Luís Antônio Braga Martins , inscrito no CPF/MF sob o n° 663.384.687-87 e por seu Diretor
Fábio dos Santos Riera , inscrito no CPF/MF sob o n° 981.180.997-68 e a SOCIEDADE
BENEFICENTE SÃO CAMILO , inscrita no CNPJ sob o n° 60.975.737/0092-99, doravante
denominada CONVENENTE , neste ato  representado  por suas procuradoras, Luc ie ne  B asso
Meurer , inscrita no CPF/MF sob o n2 753.601.289-88, e Talita Coutinho Elbert , inscrita no
CPF/MF sob o n° 064.804.349-51, resolvem celebrar o presente TERMO DE
COLABORAÇÃO , fundamentado no Despacho Decisório n° 17/2020/SNPTA e no Ofício n°
10/2020/CGDD-SNPTA/DGMO/SNPTA, regido pela lei federal  n° 13 .303/2016 , pela lei federal
n° 13 .019 /2014  e pela Inst rução  Normat iva IN TC -  14 , de 22  de junho  de 2012  (TCE/SC),
visando  à t ransfer ência de recu rsos f inanceiros para aqu isição  de equ ipamentos e insumos
dest inados a combater  o co ronavírus (COVID-19), de aco rdo  com as cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:

DO OBJETO E DA FINALIDADE

CLÁUSULA PRIMEIRA - Este Termo de Colaboração visa à transferência de recursos
financeiros para execução  do  objeto  -  aqu isição  de equ ipamentos hospi talares e insumos ao
Hospital Sã o Camilo, com a finalidade de fornecer aos pacientes, co laboradores e de ma is
profissionais de saúde serviços com qualidade e segurança, no controle do avanço da
pandemia COVID-19, conforme Proposta de Trabalho apr ese nta da pelo CONVENENTE e
aprovada pelo  CONCEDENTE, doravante denominada de P lano  de Trabalho (Anexo 1 ) , a qual
integra este Termo  de Colaboração  independente de sua transcrição .

DOS RECURSOS

CLÁUSULA SEGUNDA - Serão  dest inados recu r sos f inanceiros para a execução  do  objeto
deste Termo de Colaboração no montante de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) a
serem transferidos pelo CONCEDENTE, conforme Plano  de Trabalho .

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos serão destinados pelo CONCEDENTE conforme
segu inte classif icação  o rçamentária:  3 .7 Administrativo em Geral.
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CLÁUSULA QUARTA - Programa Transferência:

A transferênc ia dos valore s será realizada pelo CONCEDENTE para a conta espec ífica aberta
pelo CONVENENTE , estando a primeira parcela programada para ocorrer em até 5 (cinco) dias
úteis após a data de assinatura  do pre sente instrume nto  e a s demais c onforme  o cronograma
físico-financeiro do Plano de Trabalho (Anexo 1).

DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

CLÁUSULA QUINTA - O CONCEDENTE obriga-se a:

I. providenciar a publicação do Termo de Colaboração , em extrato, no Diário Oficial do
Estado como condição de validade e eficácia;

II. transferir os recursos financeiros para a exe cuç ão do Termo de Colaboração,
conforme cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho;

III. acompanhar e fisc aliza r a exec ução do  Termo de Colaboração por meio de contato
telefônico, endereço eletrônico funcional, solicitação de fotos, solicitação de
docume ntos, visitas ao local a f im de verifica r a exec ução  do obje to, registrando
todas as aç õe s em processo administrativo instaurado com a finalidade de
assentamento  das ações de fiscalização;

IV. ana lisa r as prestaç õe s de c ontas parciais e final no prazo de 60 (sessenta) dias,
contados da data da entrega das contas conforme norma aplicável;

V. realizar visitas in loco para verificar se a finalidade pactuada no Termo de
Colaboração foi atingida, e  adotar demais providências administrativas no caso de o
CONVENENTE não enviar as respostas ao questionário (Anexo II);

VI. avaliar e conferir a veracidade das respostas fornecidas pelo CONVENENTE no
questionário (Anexo II);

VII. comunic ar ao contro le interno e  à auditoria interna do CONCEDENTE os casos de
não atendimento da finalidade pactuada ou de descumprimento das obrigações
previstas no presente Instrumento e não sanadas pelo CONVENENTE;

VIII. comunicar ao CONVENENTE , quando constatada irregularidade de ordem técnica ou
legal para que seja providenciada sua imediata regularização; e

IX. prestar orientação técnica ao CONVENENTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE

apresentação de:

CLÁUSULA SEXTA - O CONVENENTE se obriga a:

1. real iza r  some nte as  despes as pre vistas no  P lano  de Trabalho (Anexo 1) e du ra nte o
período de vigência do Termo de Colaboração;

II. uti lizar os recursos nas f inal idades pactuadas;

III. regu larizar  o  processo  de abertu ra e at ivação  da conta co rrente especí f ica mediante
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órgãos de controle interno e externo quando da realização de fiscal ização ou de
audi toria, aos regist ros de todos os atos e fatos relacionados di reta ou  indiretamente
com este Termo de Colaboração;

XVI. arcar com quaisquer ônus de natu reza, fiscal, trabalhista, previdenciária ou social
decorrentes da execução  deste Termo  de Co laboração ;

XVII. manter, du rante a vigência do  Termo de Colaboração , si tuação de regularidade perante
as fazendas Federal , Estadual  e Municipal , o FGTS e a Justiça do Trabalho .

c. au torização  de apl icação  dos recu rsos f inanceiros em caderneta de poupança;

d. autorização de fornecimento de extratos e transmissão de arquivos, ao
CONCEDENTE e ao Tribunal de Contas do Estado, contendo informações
sobre a movimentação  f inanceira da conta co rrente para f ins de f iscal ização ,
análise dos dados e disponibilização da s informações no portal de
transparência do CONCEDENTE.

IV. deposi tar e movimentar todos os recursos previstos no  Termo de Colaboração em
conta bancária única e especí fica, po r meio  de t ransferência elet rônica (TED/DOC) ou
ordem bancária;

V. não repassar  os recu rsos recebidos a outras ent idades de di reito públ ico ou  privado ;

VI. execu tar a s de s pe s a s relativas à execução do objeto do Termo de Colaboração
observando os princípios da impessoal idade, da legal idade,da impessoal idade, da
moralidade, da economicidade e da eficiência;

VII. disponibilizar ao público o extrato do Termo de Colaboração contendo o objeto, a
finalidade, os valo res, a s dat as de liberação e o detalhamento da aplicação dos
recursos, em sua sede, no local da execução do objeto e em seu sítio oficial na
internet, se houver;

VIII. em caso de aqu isição de bens permanentes, identificá-los por meio de et iquetas,
adesivos ou placas, contendo o número do Termo de Colaboração e menção à
part icipação  da SCPAR Porto  de Imbi tuba S.A. na execução  do objeto ;

IX. solicitar, quando necessário , al terações por meio de aditivo ou apost ilamento, no
mínimo 30 (trinta) di as  a nt es  do término  da vigência do instrumento, com a devida
justificativa;

X. realizar  apl icação  f inanceira dos recu rsos recebidos, enquanto  não  empregados na sua
final idade, confo rme previsto na Cláusula Décima Segunda;

XI. prestar  contas dos recu rsos recebidos na fo rma estabelecida no  presente Inst rumento
e na Instrução Normativa IN TC -  14 , de 22  de junho  de 2012, do TCE/SC;

XII. enviar a s respostas do questionário de avaliação do cumprimento da finalidade do
Termo de Co la boraçã o  (Ane xo  II)  no  pr azo  de  apres entaçã o  da p restaç ão  de contas
final;

XIII. manter arqu ivada a documentação comprobatória da s de s pe s a s realizadas,
identi ficada com o número do  Termo de Colaboração, pelo  prazo  mínimo  de 05 (cinco)
anos, contados da  data da de cisão  defi ni t iva do  Tribunal  de Conta s do Estado nos
processos de prestação ou tomada de contas do ordenador de de s pe s a do
CONCEDENTE, relat iva ao  exercício da concessão ;

XIV. manter  atual izadas as informações do  seu  cadastro ;

XV. garantir o livre aces so , a qualquer tempo, de servidores do CONCEDENTE e dos

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS
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CLÁUSULA SÉTIMA - Os recursos de que t rata a CLÁUSULA SEGUNDA serão transferidos à
conta especí f ica do  Convênio  em 3 ( t rês)  parcelas, na fo rma estabelecida no  cronograma de
desembolso constante do P lano  de Trabalho .

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A l iberação da segunda e da terceira parcelas ficará condicionada à
aprovação  da prestação  de contas referente à parcela anterio r , bem como à apresentação  dos
seguintes documentos:

1. Prova de regu laridade com o INSS, mediante a apresentaçã o  da Cert idão  Conjunta
relativa aos Tributos Federais e a Dívida At iva da União;

II.  Prova de regu laridade relat iva ao  Fundo de Garant ia po r Tempo  de Serviço  (FGTS),
mediante a apresentação do  Cert i ficado  de Regu laridade do FGTS (CRF);

III. Prova da regularidade com a Fazenda Pública do Estado de Santa Catarina,
mediante a apresentação de Cert idão Negat iva de Débitos ou Certidão Positiva com
Efeitos de Negativa;

IV. Prova da regu laridade com a Fazenda Públ ica Municipal ,  mediante a apresentação
de Certidão  Negativa de Débitos ou  Cert idão Posit iva com Efeitos de Negativa; e

V. Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - É vedado ao CONCEDENTE repassar recursos fora do prazo de
vigência, bem como nas hipóteses de rescisão  ou  extinção do  Termo de Co laboração.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A libe ração  das parce las do Termo de Co laboração será suspensa
em caso de  de sc umprimento  pe lo  CONVENENTE de qua lquer c láusula de ste  Instrumento  e
especialmente quando constatado(a):

1. irregularidade na aplicação dos recursos;

li. atrasos injustificados no cumprimento das etapas programadas;

III. desvio de finalidade e do objeto do Termo de Colaboração;

IV. ausência de informação dos pagamentos relativos à exec ução do presente
Instrumento;

V. qualquer circunstânc ia que  ense je a instauraç ão de  Tomada de Contas Espe cia l, na
forma da legislação aplicável à matéria.

DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS

CLÁUSULA NONA - Os recu rsos, enquanto  não  empregados na sua f inal idade, deverão  ser
obrigatoriamente mant idos em caderneta de poupança, com aplicação  e resgate au tomát ico .

:
prestação  de contas exigidas para os recu rsos t ransferidos. X Dp E

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Os rendimentos da apl icação  f inanceira deverão  ser  devo lvidos ou
apl icado s no  obj eto  dest e Termo  de Co laboração  e estão  su jei to s  às mesm as condi ções de

DAS VEDAÇÕES
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CLÁUSULA DÉCIMA - O Termo de Co laboração deverá ser  execu tado em est ri ta observância
às cláusu las avençadas e às no rmas pert inentes, sendo  vedado  ao  CONVENENTE:

1. alterar o objeto do Termo de Colaboração;

II. real izar  despesas a tí tu lo  de taxa de administração , de gerência ou  similar;

III. o pagamento de gratificação, serviços de consultoria, de assistência técnica e
congêneres, a servidor ou empregado que pertença aos quadros de pessoal do
CONCEDENTE ou do CONVENENTE;

IV. ut i lizar  os recursos em desacordo  com o previsto no  P lano  de Trabalho , ainda que em
caráter  de emergência;

V. realizar despesas em data anterior  ou  posterio r à vigência do  Termo de Colaboração ;

VI. o pagamento a fornecedor em data posterior à vigência do inst rumento, salvo se
express amente autorizado pelo CONCEDENTE e de sde que o fato gerador da
despesa tenha ocorrido durante a vigência do  inst rumento ;

VII. realizar de s pe s a s com tarifas bancárias, multas, juros, inclusive referentes a
pagamentos ou  reco lhimentos fo ra dos prazos;

VIII. movimentar a conta co rrente por meio de cheques, utilizar o cartão magnét ico nas
funções crédito ou débito, e efetuar saques;

IX. real izar  despesas com publ icidade, salvo  as de caráter  educat ivo , informat ivo ou de
orientação  social , da qual  não  constem nomes, símbo los ou  imagens que caracterizem
promoção  pessoal ;

X. o pagamento  de despesas com pessoal ativo , inativo ou  pensionista do  CONVENENTE
com os recursos do Termo de Colaboração;

XI. repassar  os recu rsos recebidos a outras ent idades de di reito públ ico ou  privado ;

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Não constitui alteração do objeto a ampliação ou redução dos
quantitativos pre vistos no Plano de Trabalho , desde que não prejudique  a func ionalidade  do
objeto e seja autorizado pelo CONCEDENTE.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O CONVENENTE fica obrigado  a apresentar a pre stação
de contas na fo rma dos artigos 30-34, 38, 43 e Anexo VII da Instrução Normativa IN TC - 14,
de 22 de junho de 2012, do TCE/SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O CONVENENTE fica obrigado  a apresentar  as prestações
de contas par ciais no  praz o  de 30  ( t r in ta)  dias a co ntar  do  receb imento  de cada parcela e a
apr es ent ar  a presta ção  de contas final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do  Termo de Colaboração .

SUBCLÁUSULA ÚNICA - O CONVENENTE deverá enviar  as respostas do  quest ionário
aval iação  do cumprimento  da f inal idade do Termo de Colaboração (Anexo II) no prazo
apresentação  da prestação  de cantas f inal .
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DA FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O CONCEDENTE deverá acompanhar e fiscalizar a
execução  do  Termo de  Co laboração de forma a verif icar  a regularidade dos atos praticados e
a execução  do objeto, confo rme o P lano  de Trabalho .

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O CONCEDENTE acompanhará por meio de Comissão
Especial a execução física do objeto.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Como o  presente Te rmo de  Co laboraç ão envo lve a aqu isição
de bens em valo res superio res a R$  80 .000 ,00  (o itenta mi l reais),  o  CONCEDENTE deverá
obrigatoriamente real izar fi scalização in loco a fim de aferi r a regu laridade na exe cuç ão  do
objeto  pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os recursos liberados por meio deste Termo de
Colaboração estarão sujeitos a procedimentos de fiscal ização in loco por parte do
CONCEDENTE , pela Contro ladoria Geral  do Estado de San ta Cat ari na e pelo  Tribunal  de
Contas do  Estado de Santa Catarina.

DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Este  Te rmo de  Co laboraç ão  pode rá  so frer a lte raçõe s po r
meio de termo aditivo ou por apostilamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Poderão ser realizadas
relativas a:

a s al teraçõespor aposti lamento

1 -  fonte de recu rsos e natu reza da despesa;

II - cronograma de desembolso;

III -  etapas e tarefas; e

IV -  bens e serviços, desde que não al terem a f inal idade do convênio .

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - As alte raç ões de verão ser propostas , no  prazo  mínimo de  30
(trinta) dias que anteceder o término da vigência do Termo de Colaboração.

§12 do art . 81  da Lei federal n0 13.303/2016, bem como à au torização pelo CONCEDENTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - As al terações de va lo r estão  sujeitas aos limi tes previstos n

DA ASSUNÇÃO DO OBJETO PELO CONCEDENTE
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Ocorrendo  a paral isação da execução do  objeto ou  outro  fato
relevante a cri tér io  do  CONCEDENTE, este poderá assumir ou  t ransferi r  a responsabi l idade
por s ua e xecu ção ,  de m odo  a ev i tar  sua  desc ont i nu idade,  sem preju ízo  das penal idades a
serem imputadas ao  CONVENENTE pelo  descumprimento  parcial  ou  total de s te  Ter m o  de
Colaboração.

DA DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS E DA PENALIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os saldos financeiros remanescentes , inclusive os
provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras, não aplicados no objeto
pactuado, de verão ser de volvidos pelo CONVENENTE . A comprovação da restituição deverá
ser feita pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - O CONVENENTE deverá restitui r ao CONCEDENTE, atualizado
monetariamente desde a data do  recebimento  pelo índice Nacional  de Preços ao  Consumidor
(INPC), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês de sde a data do
inadimplemento:

1 - o  valor integral dos recursos transferidos, quando:

a. não executado o objeto previsto neste Instrumento;

b. não atingida sua final idade; ou

c. não  apresentada a prestação  de contas;

II - o recurso, quando:

a. uti lizado  em desacordo com o  previsto no  Termo de  Co laboraç ão ;

b. apurada e constatada i rregu laridade; ou

c. não comprovada sua regu lar  aplicação .

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Os valores deverão ser devolvidos à conta corrente n° 5801-7,
agência n2 3582 -3 do Banco do Brasil.

DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE NAS PRESTAÇÕES DE CONTAS E DA TOMADA
DE CONTAS ESPECIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - A omissão no dever de prestar contas sujeita o
CONVENENTE ao procedimento de Tomada de Contas Especial para ressarcimento dos
valores repassados e julgamento pelo Tribunal de Contas, se m prejuízo das demais
penalidades le gais cabíveis.

dos valo res  repassa dos e a ju lgamento  pelo  Tribunal  de Contas, sem preju ízo  das de

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Irregularidade na prestação de contas que importe dano
ao erário sujeita o CONVENENTE a proce dimento administrativo próprio para ressarcimento

penal idades legais cabíveis.
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DA DENÚNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Termo de Colaboração poderá ser
denunciado , formal e expressamente, a qualquer momento, por qualquer dos partícipe s, o que
implicará em sua extinção antecipada , não os eximindo das responsabilidades e das
obrigações originadas no período de vigênc ia de ste Termo de Co laboração.

DA RESCISÃO E DA EXTINÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - A re scisão deste  Te rmo de Colaboraç ão ocorrerá  quando
constatado , a qualquer tempo:

1 - o inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas;

II - falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; e

III -  circ unstância  que  ense je a  instauraç ão de Tomada de Contas Espe cial , na forma
da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Quando da extinção do  Termo de  Colaboraç ão , o s saldos
financeiros remanes centes, inclusive os provenientes da s recei tas obt idas da s apl icações
financeiras realizadas, serão devolvidos ao CONCEDENTE dos recursos no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Este Termo de Colaboração, bem como seus eventuais
Termos Aditivos serão publicados em e xtrato  no Diário Oficial do Estado, no prazo de até 20
(vinte) dias, contados da sua assinatura.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - Este Termo de Colaboração terá início  de vigência a  partir
da  data de sua assinatura e fim de vigência em 30 de novembro de 2021, pode ndo ser
prorrogado.

DO FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - As questões decorrentes da execução deste Termo de
Colaboração , não dirimidas administrativamente , se rão  proc e ssadas e julgadas no Foro  da
Comarca de Imbi tuba/SC.
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E, po r estarem as partes de pleno  acordo , assinam este instrumento  em 03  ( t rês) vias de igual
teor e fo rma, perante as te st em unhas  que também o subsc revem, para que produz a seus
efeitos legais.

Imbituba, 12 de janeiro de 2021.

Pelo CONCEDENTE:

Luís  Antônio Bra tins Fábio os ar}tós Riera
Diretor Presi e Direto

SCPAR Porto de Imbituba S.A.

Pelo CONVENENTE:

SCPAR Porto de Imbituba S.A.

Luciene Basso Meurer Talita Coutin4io Elbert
Procuradora Procuradora

Sociedade Beneficente São  Camilo Sociedade Beneficente São Camilo

TESTEMUNHAS:

4 T'

:NOME

CPF: Q A g J

'OME: / j
7  h o t i r k s k o

CPF: 6 7.y- 53 C2- - 5A
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IMBITUBA
ANEXO 1

PLANO DE TRABALHO

PLA NO D E A PL IC AÇÃ O DE  RE CURS OS

DADOS CADAS TRAIS

Denominação /Razão Social CNPJ

SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO 60.975.737/0092-99

Endereço do órgão /Entidade

AV. BRASIL, 938 - BAIRRO PAES LEME

Cidade UF CEP DDD/Telefone

IMBITUBA SC 88780-000 (48) 3255-0205

E-mail

direcao@hscamilo.com.br

Conta corrente Banco Agência Praça de pagamento

33.527-4 BRASIL 1408-7 IMBITUBA - SC

Objetivos sociais da entidade

Prestar  assistência à saúde a tantos quantos demandarem os seus serviços, sem dist inção  de
qualquer natureza no  que se refere a nacionalidade, raça, de credo  po lí tico  e rel igioso .

Prestar assistência social à comunidade em geral, promovendo medidas que auxiliem na
erradicação  de doenças e enfermidades que afetem a popu lação  em geral .

Desenvolver atividades que proporcionem a melhoria da sa úde comuni tária, sempre em
co laboração com os ó rgãos públ icos competentes.
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PORTO DE

IMBITUBA
Informações relativas à capacidade técnica e operacional

O HOSPITAL SÃO CAMILO, possui atualmente 84 leitos e realiza uma média mensal de 3 .700
atendimentos de urgência/emergência no pronto Socorro , além de 280 internações hospitalares
distribuídas entre as clínicas : médica, pediátrica , obstétrica e cirúrgica.

Está inserido na rede de Urgência /Emergência do Ministério da Saúde com 10 leitos
retaguarda . Realiza consultas ambulatoriais nas espe cia lidades de ortopedia /traumatologia,
anestesiologia , cirurgia geral , urologia, gineco /obstetricia para pacientes dos municípios de
Imbituba, Garopaba , Paulo Lopes , Imaruí, Laguna e demais municípios da região da AMUREL.
Por esta r próximo a BR 101 e de v ido  a Imbituba ser ponto turístico , o Hospital São Camilo
realiza vários atendimentos à população visitante, de diversas nacionalidades.

Durante o ano de 2020, devido  a pandemia pe lo Coronavírus , o Hospital São Camilo, passou à
oferta r para a Se creta ria Estadua l de Saúde 26 Le itos Clínic os pa ra Internaç ões Hospita lares
de Isolame nto  e 10 Leitos de UTi Adulto COVID-19. Até o mê s de  novembro foram rea lizadas
160 internações clínicas positivas de COVID-19.

O aporte financeiro proporcionado  por este Termo de Colaboração proporcionará ao Hospital
São Camilo realizar aquisições de equipamentos hospitalares e de insumos , de suma
importância no tratamento de Infecção pelo Novo Coronavírus, proporcionando mais agilidade,
eficiência e eficácia nos atendimentos no pronto socorro e nas internações hospitalares.

REPRESE NTANTE  LEGAL

Procurador CPF RG/Órgão Emissor

LUCIENE BASSO MEURER SSP/SC
753.601.289-68

INFORM AÇÕES DO P ROJ ETO

Título do Projeto

Aquisição  de equ ipamentos hospi talares e insumos para ut i l ização  no  combate a pandemia da
COVID-19 com o aporte financeiro da Autoridade Portuária de Imbituba-SC

Cronograma Físico de
E x e c u ç ã o : Cr onogr ama Financeir o de Desembolso

A SCPAR Porto de Imbituba S.A. repassará recu rsos no  valo r
total de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais), sendo
transferência vo luntária dos recu rsos da Secretaria Nacional de
Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA).

àd-
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PORTO DE

IMBITUBA
Objeto e finalidade do projeto

O Objeto  do  Termo de Cooperação Financeira o  é  o repasse de recu rsos f inanceiros para
aqu isição  de Equ ipamentos Hospi talares e Insumos ao Hospital  São  Camilo , visando  atender
os pacientes, co laboradores e demais pro fissi onais de saúde com qual idade e segurança, no
contro le do avanço  da pandemia COVID-19 .
Especificação das fontes de recursos e definição de valores

Considerando  o  pedido  de doação  de equ ipamentos e insumos, so l ici tado  pelo  Hospi tal  São
Camilo , de lmbi tuba/SC, para t ratamento  dos pacientes com sintomas mais graves da doença
COVID-19, de 22 de março de 2020.

A Secretaria Nacional  de Portos e Transportes Aquaviários (SNPTA), e a decisão  do  Poder
concedente fo i pela au to rização para f i rmar um Acordo de Co laboração  entre a SCPAR Porto
de Imbituba S.A. e o Hospital Sã o Camilo, do município de Imbituba - SC, para o
estabelecimento de mecanismos de cooperação inst i tucional e f inanceira, com vistas à adoção
de procedimentos dest inados a aqu isição , po r parte do  Hospi tal  São Camilo  de equ ipamentos
hospitalares e insumos para u t il ização  no combate a pande mia  c om o aporte f inanceiro  da
Autoridade Portuária. No valo r de R$ 2.000 .000 ,00 (Dois mi lhões de reais).

Plano de aplicação dos recursos com detalhamento do objeto a ser executado

Os recursos financeiros serão utilizados para ade quação orçamentária na aquisição de
equipamentos hospitalares e insumos pa ra ate ndime nto  à população  em gera l e  profissiona is
de saúde, devido a  pandemia ao COVID-19.

Anexo 1 - Tabela com a descrição do Plano de Aplicação.
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IMBITUBA
Espec i ficação completa dos  bens a serem adqui r idos  e/ou serv iços contratados com
custo de mercado

Aquisição de equipamentos hospitalares e insumos (materiais de higiene e limpeza,
medic amentos e materiais ) para ate ndimento à população em ge ra l e  pro fissiona is de saúde
devido a pandemia ao COVID-19.

Repa sse de recursos financeiros na ordem de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais),
conforme cronograma de desembolso.

Mês

Janeiro

Fevereiro

Março

Abril

Maio

Junho

Julho

Agosto

Setembro

Outubro

Novembro

Total R$

Prestação de Contas

Repasse Concedente R$ Aplicação Convenente R$

R$ 975.000,00

R$ 780.000,00

R$ 245.000,00

Prestação  de contas f inal

R$ 2.000.000,00

A prestação  de contas será mensal  de aco rdo com a execução  do recu rso  e será f inal izada até
o mês de novembro de 2021.

Imbituba/ SC, 12 de janeiro de 202 .

'

SBSC - Hospital São Camilo
Adm. Luciene Basso Meurer - CRA/SC 5531

Administ radora Hospi talar

d, A
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IMBITUBA
ANEXO II

QUESTIONÁRIO SOBRE O ATENDIMENTO DA FINALIDADE DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

O pres ente Quest i onári o  deve rá se r  respondido  e a presen tado  no  pra zo  de  apres entaç ão  da
prestação  de contas, de aco rdo  com a Cláusu la Décima Segunda do  Termo de Co laboração  n°
001/2021.

QUESTOES SIM NAO Parc ialmente JUSTIFICATIVA

Os recursos repassados
efet ivamente contribuíram para o
combate à pandemia do COVID-
19? Justifique.

A entidade CONVENENTE garantiu
a aplicação da parcela única no
prazo estipulado pelo Plano de
Trabalho?

O cronograma foi cumprido? Se
não ou parcialmente justifique.

O Plano  de Trabalho  fo i  execu tado
como previsto. Se sim, descreva.
Se não ou parcialmente, quais
fo ram as mudanças e por quê?

De que forma foi feito o
gerenciamento da s etapas/a ções
do projeto. Descreva.

Teve matérias na mídia sobre o
Termo de Colaboração? Se sim,
ane xe  as  m até ri as ou inclua o link
de ac es so para consulta na
internet.

Há plano de ação para
continuidade do projeto? Se sim,
qual  é? Se não , po r quê?

Imbituba, 12 de janeiro de 2021.

4 . . e -

Assinatu ra do representante Legal do  CONVENENTE
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